
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 0661/2024 
 

Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º  0131454,  na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrada a servidora MARIA DE FATIMA SILVA DOS SANTOS, matrícula nº. 

001462-01, para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga 

horária semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.661, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no 

Diário Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, em 03 de maio de 2024. 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

 

CARREIRA   CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 
ASSISTENTE   ASSISTENTE GERAL  I 11 40h 19/02/1992 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por 
MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.05.07 13:27:58 -03'00'



 

                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 0662/2024 
 

Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º  0131464,  na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrada a servidora SARA MARIA SOARES matrícula nº. 008266-01, para o 

cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga horária semanal que 

indica, conforme Lei Municipal n.º 2.661, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial do 

Município em 07 de fevereiro de 2024: 
 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, em 03 de maio de 2024. 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

 

CARREIRA   CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 
ASSISTENTE  ASSISTENTE GERAL  I 6 40h 30/01/2009 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por MOISES 
FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.05.07 13:31:49 -03'00'



                                

                                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 0663/2024  

                                  
Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º 0130833, na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

  

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrada a servidora AYDA JAMILE NEVES DE ARAÚJO BRITO, 
matrícula n.º  010717-01, para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, 

Nível e carga horária semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.665, de 07 de fevereiro de 2024, 

publicada no Diário Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, em 03 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

 

CARREIRA CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 

ANALISTA   ANALISTA EM SAÚDE E ASSISTÊNCIA  II 4 30h 01/02/2013 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por MOISES 
FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.05.07 13:33:44 -03'00'



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 0664/2024 
 

Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável noCargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º 0130850, na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrado o servidor GEOVANDO CARVALHO DOS SANTOS, matrícula  nº. 

014482-01, para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga 

horária semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.661, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no 

Diário Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, em 03 de maio de 2024. 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

 

CARREIRA CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 

ASSISTENTE  ASSISTENTE GERAL I 3 40h 05/06/2017 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por MOISES 
FIGUEIREDO DE CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.05.07 13:36:52 -03'00'



                                

                                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 0665/2024  

                                  
Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º 0130853, na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

  

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrado o servidor JOÃO LUIZ BARBOSA COSTA, matrícula n.º   

007205-02, para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga 

horária semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.665, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no 

Diário Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, em 03 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

 

CARREIRA CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 

ANALISTA   ANALISTA EM INFRAESTRUTURA E URBANISMO II 5 30h 27/10/2009 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:6046243459
1

Assinado de forma digital por 
MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.05.07 13:38:24 -03'00'



                                

                                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 0666/2024  

                                  
Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º 0130854, na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

  

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrada a servidora VANUSA QUEIROZ OLIVEIRA PATRICIO, matrícula n.º   

008230-01, para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga 

horária semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.665, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no 

Diário Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 
 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, em 03 de maio de 2024. 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

 

CARREIRA CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 

TÉCNICO   TÉCNICO EM SAÚDE E ASSISTÊNCIA III 6 40h 26/01/2009 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por MOISES 
FIGUEIREDO DE CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.05.07 13:40:24 -03'00'



                                

                                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 0667/2024  

                                  
Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º 0130886, na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

  

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrada a servidora VERÔNICA GOMES DA SILVA, matrícula n.º   

005084-02, para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga 

horária semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.665, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no 

Diário Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 
 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, em 03 de maio de 2024. 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

 

CARREIRA CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 

ANALISTA    TÉCNICO EM SAÚDE E ASSISTÊNCIA I 6 40h 26/01/2009 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por 
MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.05.07 13:42:18 -03'00'



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 0668/2024 
 

Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º  0130899,  na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrada a servidora JAMILE OLIVEIRA SANTOS, matrícula nº. 008329-01, 

para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga horária 

semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.661, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no Diário 

Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 
 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, em 03 de maio de 2024. 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

 

CARREIRA   CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 
ASSISTENTE   ASSISTENTE GERAL  I 6 40h 02/02/2009 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por 
MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.05.07 13:43:48 -03'00'



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 0669/2024 
 

Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º  0131480,  na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrada a servidora SOELIA SANTOS DE JESUS, matrícula nº. 008562-01, 

para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga horária 

semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.661, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no Diário 

Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 
 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, em 03 de maio de 2024. 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

 

CARREIRA   CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 
ASSISTENTE   ASSISTENTE GERAL  I 6 40h 04/03/2009 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por MOISES 
FIGUEIREDO DE CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.05.07 13:46:08 -03'00'



 

                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 0670/2024 
 

Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º  0131163,  na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrada a servidora TEREZA MARIA OLIVEIRA SANTOS, matrícula nº. 

001628-04, para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga 

horária semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.661, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no 

Diário Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 
 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, em 03 de maio de 2024. 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

 

CARREIRA   CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 
ASSISTENTE   ASSISTENTE GERAL  III 11 40h 01/02/1992 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por 
MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.05.07 13:47:46 -03'00'



                                

                                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 0671/2024  

                                  
Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º 0129842, na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

  

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrada a servidora CAMILA BARREIROS RICARTE PEREIRA, matrícula n.º   

003258-02, para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga 

horária semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.662, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no 

Diário Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 

 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, em 03 de maio de 2024. 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

 

CARREIRA CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 

ATA  APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO III 6 40h 13/08/2008 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por MOISES 
FIGUEIREDO DE CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.05.07 13:49:51 -03'00'



 

                                    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 0672/2024 
 

Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º  0131164,  na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrada a servidora MIREIDE RIBEIRO MENDES, matrícula nº. 008931-01, 

para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga horária 

semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.661, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no Diário 

Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 
 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, em 03 de maio de 2024. 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

 

CARREIRA   CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 
ASSISTENTE   ASSISTENTE GERAL  IV 5 40h 07/07/2009 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por MOISES 
FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.05.07 13:53:24 -03'00'



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 0673/2024 
 

Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º  0131165,  na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrado o servidor AIANO NUNES DE ARCHIRUSAL, matrícula nº. 007445-

03, para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga horária 

semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.661, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no Diário 

Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 
 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, em 03 de maio de 2024. 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

 

CARREIRA   CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 
ASSISTENTE   ASSISTENTE GERAL  I 6 40h 09/07/2008 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por MOISES 
FIGUEIREDO DE CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.05.07 13:55:57 -03'00'



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 0674/2024 
 

Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º  0131169,  na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrado o servidor ALEXANDRO DIAS DOS SANTOS, matrícula nº. 008326-

01, para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga horária 

semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.661, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no Diário 

Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 
 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, em 03 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

 

CARREIRA   CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 
ASSISTENTE   ASSISTENTE GERAL  I 6 40h 02/02/2009 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:604624345
91

Assinado de forma digital por 
MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.05.07 14:02:25 -03'00'



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 0675/2024 
 

Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º  0131173,  na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrada a servidora EDNA LUCIA SOUSA SANTOS, matrícula nº. 

007661-01, para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga 

horária semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.661, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no 

Diário Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, em 03 de maio de 2024. 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

 

CARREIRA   CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 
ASSISTENTE   ASSISTENTE GERAL  II 6 40h 11/08/2008 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por 
MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.05.07 14:08:33 -03'00'



                                

                                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 0676/2024  

                                  
Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º 0131208, na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

  

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrada a servidora JAMILLE SANTOS SILVA, matrícula n.º   

007891-01, para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga 

horária semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.662, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no 

Diário Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 

 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, em 03 de maio de 2024. 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

 

CARREIRA CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 

ATA  APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO III 6 40h 21/08/2008 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por MOISES 
FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.05.07 14:19:20 -03'00'



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 0677/2024 
 

Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º  0131254,  na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrada a servidora JOCILENE MARQUES DOS SANTOS, matrícula nº. 

001487-01, para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga 

horária semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.661, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no 

Diário Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 
 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, em 03 de maio de 2024. 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

 

CARREIRA   CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 
ASSISTENTE   ASSISTENTE GERAL  I 11 40h 01/02/1992 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por 
MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.05.07 14:20:52 -03'00'



                                

                                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 0678/2024  

                                  
Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º 0131337, na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

  

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrada a servidora CLAUDIA MELO DA SILVA, matrícula n.º   

007779-01, para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga 

horária semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.662, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no 

Diário Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 

 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, em 03 de maio de 2024. 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

 

CARREIRA CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 

ATA  APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO III 6 40h 18/08/2008 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por MOISES 
FIGUEIREDO DE CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.05.07 14:24:59 -03'00'



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 0679/2024 
 

Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º  0131339,  na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrada a servidora ALINE DE SOUSA MORAIS, matrícula nº. 013376-01, 

para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga horária 

semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.661, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no Diário 

Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 
 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, em 03 de maio de 2024. 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

 

CARREIRA   CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 
ASSISTENTE   ASSISTENTE GERAL  III 3 40h 01/12/2016 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por MOISES 
FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.05.07 14:26:55 -03'00'



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 0680/2024 
 

Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º  0131346,  na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrado o servidor ABENILSON ALVES SANTOS, matrícula nº. 001399-01, 

para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga horária 

semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.661, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no Diário 

Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 
 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, em 03 de maio de 2024. 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

 

CARREIRA   CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 
ASSISTENTE   ASSISTENTE GERAL  III 11 40h 04/10/1991 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por MOISES 
FIGUEIREDO DE CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.05.07 14:28:25 -03'00'


